
 

DIREÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO CENTRO 

 

Resíduos na Exploração Agrícola 

Pneus usados - Óleos usados - Plásticos não perigosos - Plásticos não recicláveis - Papel 
/Cartão - Madeira/Cortiça – Sucatas - Pilhas/Acumuladores - Restos de construção e 

demolição - Embalagens de medicamentos para uso veterinário - Embalagens de 
produtos fitofarmacêuticos 

 

Resíduos Agrícolas são objetos ou materiais utilizados na exploração e resultantes de operações 
agrícolas, que não servindo ao agricultor, agora ou no futuro, e dos quais se quer desfazer. 

 

BOAS PRÁTICAS 
de Gestão dos Resíduos Agrícolas nas Explorações Agrícolas 

 

Práticas Corretas 
• Acabar com a dispersão dos resíduos na exploração; 

• Concentrar os resíduos em local adequado da exploração agrícola, relativamente afastados e 

isolados da área de produção preferencialmente cobertos para evitar a exposição ao sol e à 

chuva; 

• Limpar, agrupar sem misturar os vários tipos de resíduos; 

• Manter na exploração os óleos usados, em bidões, em local adequado, (solo impermeabilizado e 

afastado de fontes de ignição); 

• Armazenar as embalagens de produtos fitofarmacêuticos e de medicamentos em locais. 

 

Práticas Proibidas 
• Queimar a céu aberto; 

• Enterrar no solo; 

• Abandonar no solo; 

• Abandonar nos caminhos; 

• Abandonar em linhas de água. 

 

Enquadramento Legal 

RESÍDUOS 
 

• Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro – define regras para Gestão de 
Resíduos; 

• Despacho n.º 25292/04, de 14 de Novembro - estabelece medidas destinadas a 
promover a eliminação de práticas de deposição e descarga de toda a espécie 
de resíduos no espaço rural. 

REGISTO 
 

• Portaria 1023/2006, de 20 Setembro, define os elementos que devem 
acompanhar o pedido de licenciamento das operações de armazenagem, 
triagem, tratamento, valorização e eliminação de resíduos. 

TRANSPORTE 
 

• Portaria n.º 335/97, de 16 de Maio – Regras de transporte de resíduos dentro 
do território Nacional; 

• Despacho n.º 8943/97, de 9 de Outubro - Identifica as Guias a utilizar para o 
transporte de resíduos, em conformidade com o art.º 7º da Portaria  

   n.º 335/97. 
 



 

RECOLHA DE RESÍDUOS PROCEDIMENTOS CORRECTOS 

Pneus Usados 
> Entregar na oficina onde substituiu os pneus; 
> Entregar no posto de receção de pneus usados. 
 
Óleos usados 
> Entregar na oficina onde mudou o óleo; 
> Entregar a operadores de recolha licenciados; 
> A armazenagem de óleos usados em quantidades 

superiores a 200 litros necessita de autorização 
legal. 

 
Plásticos não perigosos 
Plásticos Recicláveis: pequenas quantidades 
> Entregar no ecocentro ou, muito pequenas 

quantidades no ecoponto, mais próximo da 
exploração. 

Plásticos Recicláveis: quantidades superiores 
> Entregar no armazenista de materiais recicláveis; 
> Entregar nos recicladores de plástico. 
Plásticos não Recicláveis: pequenas quantidades 
> Depositar em contentor de recolha de resíduos 

domésticos e urbanos, mais próximo da 
exploração. 

Plásticos não Recicláveis: quantidades superiores 
> Aterros para Resíduos não perigosos; 
> Local de entrega do Sistema de Resíduos Urbanos 

disponível para receção de plásticos. 
 
Papel/Cartão: pequenas quantidades 
> Depositar no ecoponto mais próximo da 

exploração. 
Papel/Cartão: quantidades superiores 
> Quantidades superiores a 1100 l/dia entregar ao 

Sistema de Resíduos Urbanos disponível para 
receção. 

 
Madeira /Cortiça 
> Contactar operadores e industria transformadora 

destes resíduos. Reciclagem e trituração da 
madeira para aproveitamento industrial (madeiras 
prensadas). 

Sucatas / Restos de construção e demolição 
> Contacte os operadores de recolha de sucatas, e 

restos de construção e demolição que constam no 
Sitio de Internet indicado. 

 
Pilhas / Acumuladores / Baterias 
Os utilizadores finais são obrigados a entregar os 

resíduos nos pontos de recolha seletiva, que devem 
ser assegurados pelos produtores (importadores), 
individualmente ou através de entidade gestora 
licenciada. (Dec. Lei 6/2009 de 6 de Janeiro). 

 
Embalagens de medicamentos para uso veterinário 
> As embalagens de medicamentos veterinários, 

vazias ou fora de uso podem ser entregues nas 
farmácias a fim de serem recolhidas no sistema da 
VALORMED; 

> O médico veterinário é responsável pela recolha e 
encaminhamento das embalagens usadas e outros 
resíduos produzidos nos atos clínicos que pratica. 

 
Embalagens de Produtos Fitofarmacêuticos 
Produtos Fitofarmacêuticos que se destinam à 

preparação da calda: 
> Efetuar a Tripla Lavagem e inutilizar as embalagens 

vazias (Não danificar o rótulo); 
> Usar as águas de lavagem na preparação da calda; 
> Guardar as embalagens em sacos de plástico 

transparente e atados e guardar em local seguro 
(sob coberto, piso impermeável,…), e longe do 
acesso de crianças e animais; 

Produtos Fitofarmacêuticos que não se destinam à 
preparação da calda: 

> Guardar as embalagens vazias na exploração 
agrícola, ao abrigo do calor e da chuva, em sacos de 
plástico transparentes e atados e guardar em local 
seguro (sob coberto, piso impermeável,…), e longe 
do acesso de crianças e animais. 

 
As embalagens devem ser entregues num dos locais de 
recolha da VALORFITO 

 

TRANSPORTE 
 

• Encaminhe os resíduos, através de operadores licenciados, para destinos 
adequados, para reciclagem ou para eliminação, e de forma a não prejudicar o 
solo, a água, a saúde pública e o ambiente; 

• Preferencialmente procure destinos que permitam a valorização de resíduos. 
 

RECOLHA DE RESÍDUOS - DESTINOS RECOMENDADOS PELA DRAPCENTRO 

CONSULTE A LISTAGEM DE OPERADORES DE GESTÃO DE RESIDUOS NÃO URBANOS EM: 
www.drapc.min.agricultura.pt/drapc/servicos/desenvolvimento/residuos_agricolas.htm 
www.apambiente.pt/silogr/pages/PesquisarLER.aspx 

Para mais informação CONTACTE: 

DRAPCentro - Divisão de Infraestruturas e Ambiente 

Av. Fernão de Magalhães, 465 3000-177 COIMBRA 

Telef. 239 800 500 E-mail: dia@drapc.min-agricultura.pt 


